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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

'""^NICIPAL DE CACHOEíRO DE ITAPEMÍRIM
I

V

EXERCÍCIO DE 198.

\SSUNT0:
Projeto eis Lei n? __24/Bl

■Q
INICIATIVA:

■ au3rsz,.,rsyarss LattS' .
/'.sror Uij-en Qos Oc^i itOv

HISTÓRICO:

:  Fica conceâido o tiísulo da "Cldadeo Ca-
choairenc-e''' ç?.o Sr» Alfredo Sitrnas de 01_i
vsiras

AUTUAÇÃO
o  » .

dois dias dcmês dè . junho do ano de

mil novecentos e oitenta e, um / autúo oprn jeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seg.uem

Período da Presidência: 19.Í a 19_ 82

Presidente: U.alter SfchnV Cock
'AstoT üilen dCE tantos

. r Secretário; ' d 1 1 r a n P-' a d.Bllh5.as...C.ngg..L..

2° Secretário: —^
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PRÍ

!. ú 1 sf ® s 3 r iU ,

Sa!a das S^M,
Ns >'^/QI (#u^^ca do Presidenteí"

Art„ IB - Pica concedido o titulo de "Cidadao Cachoeirense" ao

Sr, All^edo Sirnoes ds Dliueira,

Art, 20 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua aprowaçao, te:
«x» ^

vogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 15 de junho de 1981,

3UA,REZ TA\/ARES MATTA

Uereadoxi

3USTIFICATIBA

(  Currículo em anexo )

DLIAREZ TAVARES LIATTA

crVcibo^

20 - 50X2 9/80
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Arte 12 - Fica concedido o titulo de '•Cidadao Cachoeirense" ao

Sr, Alfredo Simões de Oliveira,

Art, 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua aprovação,ie
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de junho de 1981,

l^;klAREZ TAVARES MATTA
Vereadoij

lUSTIFICATIBA

( Currículo em anexo )

^ULacgL
3UAREZ TAVARES MATTA

CM/cibo-

20 - 50X2 9/80
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?EEDO SIMÕES DE OIIVEIEA

-GurrictilTam Vitae-

-

C fluí; rica
«íaidanSaí

Oliveira, português, casado, aposentado, nasci-

^em Piães - Cinfães - Portugal, filho de Aatero Si

e £í^ria Mafalda da Conceição, casado com D, Msi—

ria d^^^^^ção Jesus Pereira, portuguesa. Do casal, nasceu 6 fi

"Ihos, lida. Cândida Pereira Oliveira, Maria Ercilia Pereira Olivei

ra, Antero Pereira Oliveira, Maria de Pátima Pereira Oliveira, in

tonio Pereira de ̂ liveira e Maria Bernardete Pereira Oliveira, to

dos nascidos no Biasil, Chegou ao Brasil em 17/07/54 e em Cachoei

ro de Itapemirim em 19/7/54» iniciando suas atividades nesta cida

de como empregado da firma Sociedade Alimentícia Ltda., localiza

da na época, na praça Dr. luiz Tinoco da Ponseca, e posteriormen

te galgou a posição de sócio na referida firma. Ho;je, apesar de

se encontrar aposentado, não deira de prestar outras atividades a

Comunidade Cachoeirense, principalmente a Entidades filantrópicas,

como por exemplo, a CASA DA MENIHA,

CL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIÇA E REDAÇÃO

LEI
N'

24/81

ÜAREZ TAl/ARES MATIA 0 ASTOR DILEN DOS SANTOS"

ITO COELHO

REEffTOR IO

A matéria e Constitucional e legais

PA RECER

Pela aprovaçao,

Sala das comissões, 22 de junho.de 1981,

10 BLS. C/100 FLS. - 09/B0
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MUNICIPAL DE CACHOEIEO DE ITAPEMIRIM

Slããlí»

iHoMea

Sm das sesm^ll&ÈlisJj.
ÍBfBSiCA Dia ÍNBÍEIIBITE)

Comissão de r i?¥:> (A dvCLCO^
•^Fereador \

^ W%rEi he^Qcx\rCA
para relatar. »
Q., !aJa das SQ jS^j Oé l 9 tí.

(PresiSte u* Corniõü )

20 • 50X2 9/Ô0



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-• O Presidente da câmara Municipal da Cachoei
ro da Itapemiri^i, Estado do Espírito Santo, u
sando da suas atribuições Legaiss Faço saber*
que a câmara decretou a saguinte Leis

Art® 15 — Fica concedido o titulo de "Cidadao Cachoeirense" ao Senhor

ALFREDO SIMÕES DE OLIVEIRÂ *

Art, 25 - Esta Lei entrara em v/igor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrario®.

Sala das Sessões, 23 de Junho de 1981»-

VALTER STHEL CDCK
Presidenta
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